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PROJETO DE LEI Nº 033/2026 

 

 

INSTITUI O PRÊMIO "ALUNO DESTAQUE" NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ALTO 

ALEGRE/RS, COM PREMIAÇÃO EM 
MEDALHAS E PRÊMIOS OU VALORES EM 

DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da rede municipal de ensino de 
Alto Alegre/RS, o Prêmio Aluno Destaque, com a finalidade de reconhecer 
e valorizar o desempenho acadêmico, a superação pessoal, a liderança, o 
protagonismo juvenil e as atitudes e valores humanos dos alunos. 

 

Art. 2º Poderão concorrer ao Prêmio Aluno Destaque todos os 
alunos regularmente matriculados do 1º ao 9º ano do Ensino 
Fundamental da rede municipal de ensino. 

 

Art. 3º A premiação será concedida nas seguintes categorias: 

I – Desempenho Acadêmico; 

II – Superação Pessoal; 

III – Liderança e Protagonismo Juvenil; 

IV – Atitudes e Valores Humanos; 

V – Destaque em Avaliações Institucionais ou Projetos Educacionais. 

 

Art. 4º Os critérios para a seleção dos alunos premiados 
observarão, entre outros: 

I – notas, frequência e participação nas atividades escolares; 
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II – evolução do desempenho ao longo do ano letivo; 

III – envolvimento em projetos pedagógicos, culturais, esportivos ou 
sociais; 

IV – postura ética, respeito, empatia, solidariedade e convivência escolar; 

V – indicação fundamentada dos professores e da equipe pedagógica. 

 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Educação 

regulamentará os critérios quantitativos e qualitativos de avaliação, 
conforme FICHA DE AVALIAÇÃO – ALUNO DESTAQUE. 

 

Art. 5º A escolha dos alunos premiados ocorrerá: 

I – no âmbito da unidade escolar, por comissão composta por professores 
e equipe pedagógica; 

II – na esfera municipal, com homologação pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

 

Art. 6º Os alunos selecionados farão jus às seguintes premiações: 

I – medalha de mérito educacional, personalizada com a identificação do 
prêmio; 

II – certificado de Aluno Destaque; 

III – premiação em dinheiro, vale-compras ou prêmios educativos, 
conforme regulamento, respeitada a disponibilidade orçamentária. 

 

§1º O valor da premiação em dinheiro ou dos prêmios será 
definido anualmente por Decreto do Poder Executivo. 

 

§2º A entrega das premiações poderá ocorrer em evento público 
oficial do Município. 
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Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente, podendo ser 
suplementadas, se necessário. 

 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ALTO ALEGRE/RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

SILMAR DEMAMAN, 

Prefeito Municipal. 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhor(a) Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores, 

 

 

Encaminha-se à apreciação desta Casa Legislativa o presente 
Projeto de Lei que institui o Prêmio Aluno Destaque no âmbito da rede 
municipal de ensino de Alto Alegre/RS, contemplando os alunos do 1º ao 
9º ano do Ensino Fundamental. 

 

A proposição tem por objetivo valorizar o esforço, a dedicação e o 
desempenho dos estudantes, estimulando não apenas o rendimento 
acadêmico, mas também a superação pessoal, a liderança, o 
protagonismo juvenil e a vivência de atitudes e valores humanos 
essenciais à formação cidadã. 

 

O reconhecimento por meio de medalhas, certificados e premiação 

em dinheiro ou prêmios educativos constitui importante instrumento de 
incentivo, capaz de fortalecer o vínculo dos alunos com a escola, reduzir 
a evasão escolar e promover um ambiente educacional mais motivador e 
participativo. 

 

Destaca-se que a iniciativa observa os princípios da legalidade, 
impessoalidade e transparência, ao prever critérios objetivos de 
avaliação, participação da equipe pedagógica na seleção e 
regulamentação específica a ser expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 

CNPJ: 92.406.057/0001-03 

E-mail: prefeitura@altoalegre.rs.gov.br 

Fone: (54) 3382-1122. (54) 996350289 

 

 

 

Ressalta-se, ainda, que as despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, 
respeitando a disponibilidade financeira do Município e as normas de 
responsabilidade fiscal. 

 

Diante do relevante interesse público da matéria, especialmente 
no fortalecimento das políticas educacionais e na valorização dos 
estudantes da rede municipal, contamos com o apoio dos nobres 
Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 

ALTO ALEGRE/RS, 03 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

SILMAR DEMAMAN, 

Prefeito Municipal. 
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FICHA DE AVALIAÇÃO – “ALUNO DESTAQUE” 

 

 

Escola: ______________________________________________________________ 

Aluno(a): _____________________________________________________________ 

Ano/Turma: ________  

Período: ________ 

 

 

Critérios de Avaliação:  

Critérios – Descrição   -  Pontuação Máxima - Pontuação 

 

1) Desempenho Escolar: Média geral igual ou superior a 8,0: 10  
2) Frequência: Presença mínima de 90% nas aulas: 10  

3) Entrega de Trabalhos: Atividades e trabalhos entregues no 
prazo: 10  

4) Participação em Aula: Interesse, participação e colaboração 
nas aulas: 10 

5) Projetos e Atividades: Participação em projetos, eventos e 
atividades escolares: 10  

6) Postura e Comportamento: Disciplina e postura adequada em 

sala: 10  
7) Respeito: Respeito com colegas, professores e funcionários: 10

  
8) Comprometimento: Responsabilidade com estudos e tarefas: 

10  
9) Organização: Cuidado com materiais e atividades: 10  

10) Exemplo para Colegas: Atitude positiva e colaboração: 10
  

 

TOTAL DE PONTOS: 100   
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Situações Especiais: 

Caso o estudante não participe de alguma atividade por motivos 

religiosos ou outros motivos justificados, poderá realizar trabalho ou 
atividade alternativa, a ser avaliado pela equipe pedagógica. 

 

 

Observações do Professor: ------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

Professor(a): _________________________________________________________ 

Coordenação Pedagógica: ____________________________________________ 

Direção: _____________________________________________________________ 

Data: __ / __ / ____ 


